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  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE MATO LEITÃO
PODER LEGISLATIVO

[bookmark: _GoBack]ILMO SR. EMERSON LUIS KIRCH    
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Mato Leitão, RS


			DIEGO ELIAS KONRAD, Vereador da bancada do Partido Progressista – PP, abaixo firmado, com fundamento no inciso XIV, Art. 31 da Lei Orgânica Municipal, cumprido as formalidades regimentais, requer que seja submetido à apreciação do Colendo Plenário deste Egrégio Poder Legislativo a seguinte
			INDICAÇÃO
“Que o Executivo Municipal busque, junto a Empresa Gaúcha de Rodovias - EGR, a elaboração e execução de um cronograma de limpeza, pintura e sinalização do Trevo de Acesso à Mato Leitão na RSC 453, bem como, melhoria na iluminação e avalie a possibilidade de fazer um convênio com o órgão, no sentido de que a Prefeitura Municipal assuma a manutenção e as devidas melhorias necessárias no local. 

JUSTIFICATIVA
                       A presente proposição fundamenta-se em relatos de usuários quanto ao perigo que hoje está, principalmente à noite por falta de iluminação e pelo aspecto de abandono devido a falta de manutenção como limpeza, pintura e iluminação, portanto, é essencial um planejamento coordenado para garantir a segurança viária e a estética do principal acesso ao Município.

                       Sugiro a “Elaboração de um Cronograma” listando todas as tarefas necessárias, como limpeza de canteiros, poda de vegetação, reparo de placas existentes, pintura de meio-fio, faixas de pedestres e sinalização horizontal e vertical, estabelecendo a periodicidade para cada atividade. A limpeza e poda podem ser mensais ou trimestrais, enquanto a pintura e sinalização podem ser anuais ou conforme a necessidade e desgaste.

	            Feito isso, deverá ser realizado vistorias periódicas para assegurar que a manutenção esteja em dia. 

                       A medida proposta alinha-se com a segurança no trânsito da RSC 453 na parte que cruza nosso Município, para os seus usuários, bem como, uma melhoria significativa no aspecto de embelezamento deste trevo, pois o mesmo é o portão de entrada da nossa cidade.

Certo de poder contar com o acolhimento unânime na aprovação desta Indicação e posterior atendimento por parte do Chefe do Poder Executivo, agradeço antecipadamente. 

		                    Câmara Municipal de Vereadores, Mato Leitão, RS, 04 de novembro de 2025.

            DIEGO ELIAS KONRAD                                                     
                				Bancada PP                                            



   




Câmara Municipal de Vereadores de Mato Leitão – Rua Cônego Pedro Henrique Vier, 1080, 2º Piso, Centro, Mato Leitão/RS CEP: 95835-000 - CNPJ sob nº 09.303.418/0001-42 – site: www.camaramatoleitao-rs.com.br
e-mail: legislativo@camaramatoleitao-rs.com.br - juridico@camaramatoleitao-rs.com.br  - imprensa@camaramatoleitao-rs.com.br   


image1.png




